Exmo. Sr.

Dr. Ricardo Vilela Perroni

Presidente da Câmara Municipal

Carneirinho-MG

REF. INDICAÇÃO Nº CM  166/2005


O Vereador que esta subscreve, ouvido o plenário, apresenta a Vossa Excelência a presente indicação no sentido de solicitar ao Senhor Prefeito Municipal,  que determine ao Setor competente para que faça um levantamento dos funcionários da prefeitura  que tem direito a insalubridade e posteriormente regularize o pagamento.
JUSTIFICATIVA


São assegurados aos trabalhadores pela Carta Magna, direitos fundamentais e essenciais um deles é o adicional de remuneração para as atividades, insalubres ou perigosas.

 

Em analise rápida passamos por despercebido as atividades insalubres ou perigosas nos serviços públicos, o que leva este servidor a uma exposição maior a agentes nocivos à saúde, com isso podendo contrair problemas irreversível, deixando-o com seqüelas.


Considerando a importância destes servidores para a máquina administrativa e a continuidade dos serviços é que fazemos tal solicitação.

Sala das Sessões, 22 de  setembro  de  2.005.

Vereador Willian Martins Maia
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